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310" Sessäo da Comissão de Atividades Acadêmicas do Conselho Universitário.

Ata. Aos trintas dias do mês de maio de dois mil e dezesseis, às quatorze horas,

reúne-se, na Sala de Reuniões da Secretaria Geral, a Comissão de Atividades

Acadêmicas, sob a presidência do Professor Doutor Alexandre Nolasco de Carvalho,

com o comparecimento dos seguintes Senhores Conselheiros: Professores Doutores

Belmira Amélia de Barros Oliveira Bueno, Maria Angela Faggin Pereira Leite, Maria

Vitória Lopes Badra Bentley, Silvana Martins Mishima e da suplente Professora

Doutora Margarida Maria Krohling Kunsch, com direito a voto, tendo em vista a

ausência justificada do Professor Doutor Luiz Henrique Catalani. Presente também o

Senhor Secretário Geral, Prof. Dr. lgnacio Maria Poveda Velasco. PARTE I -
EXPEDIENTE. Havendo número legal, o Senhor Presidente abre a sessäo,

colocando em discussão e votaçäo a ata da 309a sessão, realizada em 02.05.2016,

sendo a mesma aprovada. Ato seguinte, o Senhor Presidente comunica que a

Reitoria estuda um programa de contrataçäo de docentes, mas não sabe qual será o

papel da CAA neste processo de contratação de professores doutores. Nesta

oportunidade o senhor Secretário Geral diz que compete a CAA opinar sobre a

criaçäo de cargos de Professor Doutor e Professor Assistente e acrescenta que é

vontade do M. Reitor de que a distribuição de cargos de Professor Doutor seja feita

por critérios de mérito acadêmico e, para isso, o Reitor reconhece o trabalho

realizado pela CAA. A conselheira Belmira Amélia de Barros Oliveira Bueno lembra

que é necessário que a Reitoria crie uma política de cargos de Professor Doutor

para os cargos vagos. A Conselheira Silvana Martins Mishima diz que não gostaria

de ver a distribuição de cargos de Professor Doutor centrada apenas na carga

horária, mas sim centrada, também, em outros parâmetros acadêmicos. O senhor

Presidente defende que a distribuição esteja em concordância com o plano

acadêmico da Unidade. Ato seguinte, o Senhor Presidente passa à manifestação

dos Senhores Conselheiros. Não havendo conselheiros querendo lazer uso da

palavra, o Senhor Presidente passa à PARTE ll - ORDEM DO DlA. I - PARA

DELTBERAÇÃO: A. SOLICITAÇÖES pE PERMANÊNCIA - REUNñO

SEMESTRAL. Relator: Prof. Dr. ALEXANDRE NOLASCO DE CARVALHO. 1.

PROCESSO 2014.1.1531.2.1- FACULDADE DE DIREITO. Solicita a permanência

do cargo de Professor Titular no 221910, vago em decorrência da aposentadoria do

Prof. Dr. Miguel Reale Junior, no Departamento de Direito Penal, Medicina Forense
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e Criminologia. Aprovada pela Congregação em 27.11.2014. Decisão da CAA: ao
analisar a solicitaçäo de permanência do cargo de Professor Titular no 221g10, vago
em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Miguel Reale Junior, no Departamento
de Direito Penal, Medicina Forense e Criminologia, decidiu aprovar o parecer do
relator, no sentido de que o processo retorne à unidade para que a congregação
aplique os critérios de alocação de cargos de Professor Titular em seus
departamentos, aprovados pela CAA na mesma data (2g.06.2015). Manifestação
da FD: decide, com base em seus critérios internos para distribuiçäo de cargo de
Professor Titular, manter o cargo de professor Titular no 221g1o, vago em
decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Miguel Reale Junior, no Departamento de
Direito Penal, Medicina Forense e Criminologia. Aprovado pela Congregaçäo em
24.9'2015. A CAA aprova o parecer do relator, favorável à permanência de 2 (dois)

cargos de Professor Titular dos 4 (quatro) solicitados nos processos 201 5.1.A72.2.0,

2014.1.1531 .2.1, 2015.1.1490.2.4 e 2016.1.41L2.4, sendo que a unidade deverá
indicar, motivadamente, o Departamento onde os cargos de professor Titular nos

221910 e 128910, vagos em decorrência das aposentadorias dos profs. Drs. Miguel
Reale Junior, no Departamento de Direito Penal, Medicina Forense e Criminologia, e
Regis Fernandes de Oliveira, no Departamento de Direito Econômico, Financeiro e
Tributário, serão alocados, de acordo com os critérios aprovados pela CAA em
29.06.2015. o parecer do relator encontra-se anexo a esta ata no AN 1, 2.
PROCESSO 2015.1.872.2.0 - FACULDADE DE DIREITO. Solicita a permanência

do cargo de Professor Titular no 128910, vago em decorrêncÍa da aposentadoria
compulsória do Prof. Dr. Regis Fernandes de Oliveira, no Departamento de Direito
Econômico, Financeiro e Tributário, para abertura de novo concurso de MS-6 em
RTC. Aprovada pela Congregação em 28.05.2015. Decisão da CAA: ao analisar a
solicitação de permanência do cargo de Professor Titular no 128910, vago em
decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Regis Fernandes de Oliveira, no
Departamento de Direito Econômico, Financeiro e Tributário, decidiu aprovar o
parecer do relator, no sentido de que o processo retorne à Unidade para que a
Congregação aplique os critérios de alocação de cargos de professor Titular em
seus departamentos, aprovados pela CAA na mesma data. Manifestação da FD:

decide, com base em seus critérios internos para distribuição de cargo de professor

Titular, manter o cargo de Professor Titular no 128910, vago em decorrência da
aposentadoria compulsória do Prof. Dr. Regis Fernandes de oliveira, no
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Departamento de Direito Econômico, Financeiro e Tributário. Aprovado pela

Congregaçäo em 24.9.2015. A CAA aprova o parecer do relator, favorável à

permanência de 2 (dois) cargos de Professor Titular dos 4 (quatro) solicitados nos

processos 2015.1.872.2.0, 2014.1.1531.2.1, 2015.11490.2.4 e 2016J.411.2.4,

sendo que a Unidade deverá indicar, motivadamente, o Departamento onde os

cargos de Professor Titular nos 221910 e 128910, vagos em decorrência das

aposentadorias dos Profs. Drs. Miguel Reale Junior, no Departamento de Direito

Penal, Medicina Forense e Críminologia, e Regis Fernandes de Oliveira, no

Departamento de Direito Econômico, Financeiro e Tributário, serão alocados, de

acordo com os critérios aprovados pela CAA em 29.06.2015. O parecer do relator

encontra-se anexo a esta ata no ANEXO 1. 3. PROCESSO 2015.1.1490.2.4 -
FACULDADE DE DIREITO. Solicita a permanência do cargo de Professor Titular no

129054, vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Joäo Grandino Rodas,

no Departamento de Direito lnternacional e Comparado. Aprovada pela

Congregaçäo em 26.11.2015. A CAA aprova o parecer do relator, favorável à

permanência de 2 (dois) cargos de Professor Titular dos 4 (quatro) solicitados nos

processos 2015.1.872.2.0, 2014.1 .1531.2.1, 2015.11490.2.4 e 2016.1.411.2.4,

sendo que a Unidade deverá indicar, motivadamente, o Departamento onde os

cargos de Professor Titular nos 221910 e 128910, vagos em decorrência das

aposentadorias dos Profs. Drs. Miguel Reale Junior, no Departamento de Direito

Penal, Medicina Forense e Criminologia, e Regis Fernandes de Oliveira, no

Departamento de Direito Econômico, Financeiro e Tributário, serão alocados, de

acordo com os critérios aprovados pela CAA em 29.06.2A15. O parecer do relator

encontra-se anexo a esta ata no ANEXO l. 4. PROCESSO 2016.1 .411.2.4 -
FACULDADE DE DIREITO. Solicita a permanência do cargo de Professor Titular no

221937, vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Antonio Magalhães

Gomes Filho, no Departamento de Direito Processual. Aprovada pela Congregação

em 31.03.2016. Parecer do relator (conjunto dos 4 processos da FD):

recomenda a concessäo de 2 cargos de Professor Titular à Unidade e solicita que a

mesma indique os Departamentos para alocação dos cargos com a devida

comprovaçäo do mérito acadêmico. A CAA aprova o parecer do relator, favorável à

permanência de 2 (dois) cargos de Professor Titular dos 4 (quatro) solicitados nos

processos 2015.1.872.2.0, 2014.1.1531.2.1, 2015.1.1490.2.4 e 2016.1.411.2.4,

sendo que a Unidade deverá indicar, motivadamente, o Departamento onde os
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cargos de Professor Titular nos 221910 e 128910, vagos em decorrência das

aposentadorias dos Profs. Drs. Miguel Reale Junior, no Departamento de Direito

Penal, Medicina Forense e Criminologia, e Regis Fernandes de Oliveira, no

Departamento de Direito Econômico, Financeiro e Tributário, seräo alocados, de

acordo com os critérios aprovados pela CAA em 29.06.2015. O parecer do relator

encontra-se anexo a esta ata no ANEXO 1. Relatora: prof.a Dr.a BELMIRA

AMÉLIA DE BARROS OLIVEIRA BUENO. 1. PROTOCOLADO 2015.5.3040.1 1.2-
EscoLA suPERloR DE AGRIGULTURA Lutz DE euEtRoz. soticita a

permanência do cargo de Professor Titular no 147451, vago em decorrência da

aposentadoria do Paulo Yoshio Kageyama, no Departamento de Ciências Florestais.

Aprovada pela Congregação em 25.02.2016. A GAA aprovou o parecer da relatora,
pela devolução dos autos à ESALQ a fim de que os pedidos, objetos dos

protocolados 2016.1.411.2.4 e 201s.s.22s7.11.2, sejam considerados

conjuntamente e que a análise explicite com maior clareza a alocaçäo dos cargos

nos respectivos departamentos, considerando, sobretudo, o mérito absoluto e
relativo de cada um. O parecer da relatora é do seguinte teor: "A ESALQ apresentou

dois pedidos de permanência de cargos de Professor Titular junto a dois

departamentos, conforme segue: o primeiro pedido, apresentado em 21.o9.201s,
pede a permanência do cargo decorrente da aposentadoria do Professor Keigo

Minami, junto ao Departamento de Produção Vegetal (Lpv); o segundo pedido,

apresentado em 22.12.2015, solicita a permanência do cargo que se tornou vacante

com a aposentadoria do Professor Paulo Yoshio Kageyama, junto ao Departamento

de Ciências Florestais (LCF). Os pedidos foram aprovados pela Congregação em

duas diferentes datas, o que não favoreceu uma análise de conjunto sobre o
contexto da Unidade, de modo a melhor justificar a permanência desses cargos nos

respectivos departamentos. Nos pedidos foi considerada a situação de cada

departamento em separado, levando-se em conta apenas o critério da Unidade de

que "os cargos já lotados seräo mantidos desde que o departamento tenha no

mínimo dois professores associados com elevado desempenho acadêmico". Nos

dois casos ficou demonstrado que os departamentos preenchem esse critério de

mérito. Entretanto, ficou a dever uma justificativa pautada na perspectiva de

favorecer um maior equilíbrio entre os departamentos da Unidade. Hoje, a ESALQ

tem 60 cargos de Professor Titular providos e cinco em provimento, com uma média

de 27o/o de Professores Titulares, que é superior à da USP. Se levarmos em conta
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os dois cargos em análise, a média da Unidade sobe para 27,8o/o. No contexto da

Unidade, o LPV e o LCF estäo entre os departamentos que apresentam os menores

percentuais de Professor Titular, respectivamente, 20o/o e 21,74o/o. Esses

percentuais säo, entretanto, bem superiores ao do Departamento de Economia,

Administração e Sociologia (LES), que é de 14,29o/o. Curiosamente, o LES tem o

maior número de Professores Associados da ESALO (14). Entendemos que tais

discrepâncias devem ser consideradas quando do encaminhamento dos pedidos.

Por essa tazâo, meu parecer é pela devoluçäo dos processos à ESALQ a fim de que

os dois pedidos sejam analisados em conjunto e que sejam justificados com maior

clareza os critérios de distribuiçäo dos cargos. Na análise, deverá ser levado em

conta o mérito absoluto e relativo de cada departamento para os quais está sendo

solicitada a permanência dos cargos (Cf. Diretrizes Gerais para Distribuição de

Cargos de Professor Titular, item 4 b)." 2. PROTOCOLADO 2015.5.2357.11.2 -
ESCOLA SUPER¡OR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ. Solicita a

permanência do cargo de Professor Titular no 147150, vago em decorrência da

aposentadoria do Prof. Dr. Keigo Minami, no Departamento de Produção Vegetal.

Aprovada pela Congregação em 24.09.2015. A CAA aprovou o parecer da relatora,

pela devoluçäo dos autos à ESALQ a fim de que os pedidos, objetos dos

protocolados 2016J.411.2.4 e 2015.5.2357.11.2, sejam considerados

conjuntamente e que a análise explicite com maior clareza a alocaçäo dos cargos

nos respectivos departamentos, considerando, sobretudo, o mérito absoluto e

relativo de cada um. O parecer da relatora é do seguinte teor: 'A ESALQ apresentou

dois pedidos de permanência de cargos de Professor Titular junto a dois

departamentos, conforme segue: o primeiro pedido, apresentado em 21.09.2015,

pede a permanência do cargo decorrente da aposentadoria do Professor Keigo

Minami, junto ao Departamento de Produção Vegetal (LPV); o segundo pedido,

apresentado em 22122015, solicita a permanência do cargo que se tornou vacante

com a aposentadoria do Professor Paulo Yoshio Kageyama, junto ao Departamento

de Ciências Florestais (LCF). Os pedidos foram aprovados pela Congregaçäo em

duas diferentes datas, o que não favoreceu uma análise de conjunto sobre o

contexto da Unidade, de modo a melhor justificar a permanência desses cargos nos

respectivos departamentos. Nos pedidos foi considerada a situação de cada

departamento em separado, levando-se em conta apenas o critério da Unidade de

que "os cargos já lotados seräo mantidos desde que o departamento tenha no
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mínimo dois professores associados com elevado desempenho acadêmico". Nos
dois casos ficou demonstrado que os departamentos preenchem esse critério de
mérito. Entretanto, ficou a dever uma justificativa pautada na perspectiva de
favorecer um maior equilíbrio entre os departamentos da Unidade. Hoje, a ESALq
tem 60 cargos de Professor Titular providos e cinco em provimento, com uma média
de 27% de Professores Titulares, que é superior à da USP. Se levarmos em conta
os dois cargos em análise, a média da Unidade sobe para 27,8o/o. No contexto da
Unidade, o LPV e o LCF estäo entre os departamentos que apresentam os menores
percentuais de Professor Titular, respectivamente, 20o/o e 21,74o/o. Esses
percentuais säo, entretanto, bem superiores ao do Departamento de Economia,
Administração e sociologia (LES), que é de 14,2go/o. curiosamente, o LES tem o

maior número de Professores Associados da ESALQ (14). Entendemos que tais
discrepâncias devem ser consideradas quando do encaminhamento dos pedidos.

Por essa tazâo, meu parecer é pela devoluçäo dos processos à ESALQ a fim de que

os dois pedidos sejam analisados em conjunto e que sejam justificados com maior
clareza os critérios de distribuição dos cargos. Na análise, deverá ser levado em
conta o mérito absoluto e relativo de cada departamento para os quais está sendo
solicitada a permanência dos cargos (Cf. Diretrizes Gerais para Distribuição de
cargos de Professor Titular, item 4 b)." Relatora: prof.a Dr.a MARGARIDA MARIA
KROHLING KUNSCH. 1. PROCESSO 2015.1.594.6.3 FACULDADE DE
SAÚDE PÚBLICA. Solicita permanência do cargo de Professor Titular no 13g622,
vago em decorrência da aposentadoria da Prof.a Dr.a Néia Schor, no Departamento
de saúde Materno-lnfantil. Aprovada pela congregação em 25.6.201s. A cAA, em
sessäo realizada em 30.05.2016, aprovou o parecer da relatora, favorável à
permanência do cargo de Professor Titular n" 138622. vago em decorrência da
aposentadoria da Prof.a Dr.a Néia Schor, no Departamento de Saúde Materno-
lnfantil. O parecer da relatora é do seguinte teor: "A Faculdade de Saúde pública

encaminha pedido de permanência de um cargo de Professor Titular no 13g622,
vago em decorrência da aposentadoria do Profa. Dra. Néia Schor no Departamento
de SaÚde Materno-lnfantil. Atualmente a Faculdade de Saúde pública possui 1g

cargos de Professor Titular providos e três em provimento, num total de 22 cargos
de Professores Titulares. Considerando a média total dos últimos cinco anos de 93,2

docentes, a Unidade possui atualmente uma relação de 23,6 professores Titulares
por total de docentes, ou seja, 1,15 vezes a média da Universidade. O número total
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de Professores Titulares que se pretende atingir, acrescida a permanência deste

solicitado, ê de 23 cargos de Professores Titulares, elevando, portanto, esta relação

para24,7, cerca de 1,2 vezes a média da Universidade. O Departamento de Saúde

Materno-lnfantil possui, atualmente, oito docentes, sendo um Professor Titular e

cinco Professores Associados. O número de Professores Titulares é inferior ao

mínimo garantido de dois cargos de Professor Titular por Departamento. Portanto,

neste quesito justifica-se a permanência deste cargo para o HSM, pois irá resolver

uma lacuna em termos de proporcionalidade frente aos demais departamentos da

FSP. Em relação aos méritos acadêmicos, trata-se de um Departamento com uma

produtividade expressiva do conjunto do corpo docente e com ampla atuação na

graduaçäo, pós-graduaçäo, pesquisa e extensão, conforme descrição nas páginas

30-34. Ressalta-se, por fim, que o HSM atende a todos os critérios internos para

distribuiçäo de cargos de Professor Titular da Faculdade de Saúde Pública da

Universidade de São Paulo. Face ao exposto, sou de parecer favorável à aprovaçäo

pela CAA do pedido de permanência de um cargo de Professor Titular para o

referido Departamento de Saúde Materno-lnfantil da FSP-USP." 2. PROCESSO

2016.L445.6.9 - FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA. Solicita a permanência dos

cargos de Professor Titular nos 138614, 138762 e 1027735, vagos em decorrência

da aposentadoria do Prof. Dr. Pedro Manuel Leal Germano e do falecimento do Prof.

Dr. Paulo Antonio de Carvalho Fortes, no Departamento de Prática de Saúde

Pública; e do Prof. Dr. Claudio Leone, no Departamento de Saúde Materno-lnfantil.

A solicitação é que os cargos sejam mantidos no departamento de origem. Aprovada

pela Congregação em 28.04.2016. A CAA decide pela devolução dos autos à

Unidade para atendimento do parecer da relatora. O parecer da relatora é do

seguinte teor: "A Faculdade de Saúde Pública encaminha pedido de permanência de

três cargos de Professor Titular nos 138614, 138762 e 1027735, vagos em

decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Pedro Manual Leal Germano e do

falecimento do Prof. Dr. Paulo Antônio de Carvalho Fortes, ambos do Departamento

de Prática de Saúde Pública; e da aposentadoria do Prof. Dr. Claudio Leone do

Departamento de Saúde Materno-lnfantil. Atualmente a Faculdade de Saúde Pública

possui 19 cargos de Professores Titulares providos e três em provimento, num total

de 22 cargos de Professores Titulares. Considerando a média total dos últimos cinco

anos de 93,2 docentes, a Unidade possui atualmente uma relação de 23,6 de

Professores Titulares por total de docentes, ou seja, 1,15 vezes a média da
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Universidade. O número total de Professores Titulares que se pretende atingir,

acrescidos os três aqui solicitados será de 25 cargos de Professores Titulares,

elevando, portanto, esta relação para 26,8, cerca de 1,3 vezes a média da

Universidade, contrariando, portanto, as Diretrizes Gerais para distribuição de

Cargos de Professor Titular e os Critérios lnternos dessa Unidade. l. Departamento

de Prática de Saúde Pública: O Departamento de Prática de Saúde Pública solicita a

permanência de dois cargos de Professor Titular e possui atualmente seis

Professores Titulares providos em um total de 19 docentes ativos, sendo oito

Professores Associados. Entre os critérios internos de distribuição de cargos de

Professores Titulares da Unidade o Departamento näo contempla ao menos dois

deles. O item A - "um dos associados näo atende o critério de conclusão de um

doutorado nos últimos cinco arìos" (pag. 26 deste processo). lsto é, não possui

100o/o dos Professores Associados que tenham concluído a orientaçäo de ao menos

um doutorado nos últimos cinco anos. No entanto, há uma incoerência de outro

parecerista (pag.70) que diz "10Oo/o concluíram orientaçöes de doutorado. Quanto ao

item D, o Departamento possui uma relação média muito superior ao que foi previsto

pela FSP e da média da USP (pag.26). Ou seja, a relação Professor Titular/Total de

docente é de 12,5o/o, muito abaixo da média, e a relação Professor

Associado/Professor Titular é de 5.1, bem superior ao parâmetro 1,5/1 das diretrizes

(pag. 70). A justificativa desta relaçäo desproporcional se deve a näo contratação de

novos Professores Doutores nos últimos anos pela Universidade. Entretanto, cabe

esclarecer que a permanência dos dois cargos solicitados pelo Departamento de

Prática de Saúde Pública elevariam a já alta relação de Professores Titulares por

total de docentes do Departamento. No que tange aos méritos acadêmicos, a

justificativa é pautada na excelência acadêmica, no engajamento instítucional dos

docentes que se expressam por meio dos ótimos índices de produtividade e de

impacto social até pela natureza da área. Registra-se uma atuação consistente dos

docentes no ensino de graduaçäo, pós-graduaçäo, na pesquisa e extensão. ll.

Departamento de Saúde Materno-lnfantil: O Departamento de Saúde Materno-

lnfantil solicita a permanência de um cargo de Professor Titular. Este Departamento

possui atualmente oito docentes, sendo um Professor Titular e cinco Professores

Associados. O número de Professores Titulares é inferior ao mínimo garantido de

dois cargos de Professor Titular por Departamento. O Departamento de Saúde

Materno-lnfantil possui atualmente oito docentes, sendo um Professor Titular e cinco



I

272

273

274

275

276

277

278

279

280

281

282

283

284

285

286

287

288

289

290

291

292

293

294

295

296

297

298

299

300

301

302

303

304

30s

Professores Associados. O número de Professores Titulares é inferior ao mínimo

garantido de dois cargos de Professor Titular por Departamento. No entanto, cumpre

informar que me manifestei favoravelmente à permanência de um cargo de

Professor Titular para este mesmo Departamento, no processo 2015.1.594.6.3, fato

este que parece atender, em parte, suas necessidades acadêmicas e repöe o

quadro. Assim, manteria o mínimo de Professores Titulares do Departamento,

aproximaria a relaçäo do número total de Professores Titulares do total de docentes

da média da Universidade e alcançaria uma maior proporcionalidade entre os

Departamentos da FSP, além do reconhecimento do ótimo desempenho acadêmico

do HSM, apesar do seu reduzido quadro docente. Em relação aos méritos

acadêmicos trata-se de um Departamento com uma produtividade expressiva do

conjunto do corpo docente e com ampla atuação na graduação, pós-graduação,

pesquisa e extensão. Ressalta-se, por fim, que o HSM atende a todos os critérios

internos para distribuição de cargos de Professor Titular da Faculdade de Saúde

Pública da Universidade de São Paulo. Frente aos esclarecimentos ora

apresentados, recomenda-se que a permanência e a distribuição destes três cargos

do presente processo sejam avaliadas conjuntamente pela Unidade em busca de

uma maior proporcionalidade entre os Departamentos da FSP. A concessão de dois

cargos de Professor Titular para o Departamento de Prática de Saúde Pública

esbarra na questão numérica, que ultrapassa as diretrizes vigentes da Universidade,

fazendo com que mais de 40 olo do seu corpo docente se torne titular. Em relação à

solicitaçäo de um cargo para o Departamento de Saúde Materno-lnfantil caberá

também a Unidade definir sua permanência ou não, considerando as demandas e a

situação do conjunto de docentes. Ressalta-se, entretanto, que há um

reconhecimento dos méritos acadêmicos e da excelência tanto do Departamento de

Práticas de Saúde como o do de Saúde Materno lnfantil. Considerando todos estes

aspectos a CAA propÕe, finalmente, que a FSP estude e analise, conjuntamente, a

distribuição destes três cargos, a fim de que haja um maior equilíbrio entre o número

de Professores Titulares por departamentos em relação ao número total de docentes

da Unidade." Relatora: Prof.a Dr." SILVANA MARTINS MISHIMA. 1. PROCESSO

2016.1.690.10.I - FACULDADE DE MEDICINA VETER¡NÁRIA E ZOOTECNIA.

Solicita a permanência dos cargos de Professor Titular nos 146200 e 146439, vagos

em decorrência das aposentadorias dos Profs. Drs. Pedro Primo Bombonato, no

Departamento de Cirurgia, e Anibal de Sant Anna Moretti, no Departamento de
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Nutrição e produção Animal. A Unidade informa que, após aplicação dos seus

critérios para distribuição de cargo Professor Titular, foram indicados 1 cargo para

Departamento de Nutriçäo e produçäo Animal e o outro para o Departamento de

Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Animal. Aprovada pela Congregaçäo em

20.5.2016. A CAA aprova o parecer da relatora, favorável à permanência dos cargos

de Professor Titular nos 146200 e 146439, vagos em decorrência das

aposentadorias dos Profs. Drs. Pedro Primo Bombonato, no Departamento de

Cirurgia, e Anibal de Sant Anna Moretti, no Departamento de Nutrição e Produçäo

Animal. Aprovou, também, e, com base nos critérios, que os cargos ficam alocados

um no Departamento de Nutrição e Produção Animal e o outro no Departamento de

Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Animal. O parecer da relatora é do

seguinte teor: "O primeiro processo (2016.1.690.10.1) trata da solicitaçäo de

permanência de dois cargos de Professor Titular vagos em decorrência das

aposentadorias do Prof. Dr. Pedro Primo Bombonato, junto ao Departamento de

Cirurgia, e do Prof. Dr. Aníbal de Sant'Anna Moretti junto ao Departamento de

Nutriçäo e Produçäo Animal. A análise da Unidade, mediante a aplicação dos

critérios de avaliaçäo para distribuição de Cargos de Professor Titular, destinou um

dos cargos para o Departamento de Nutriçäo e Produção Animal e o segundo cargo

para o Departamento de Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Animal. Esta

destinaçäo foi objeto de análise e aprovação pela Congregaçäo da FMVZ em

2010512016. O segundo processo (2016.1 .474.10.7) trata da permanência de um

cargo de Professor Titular junto ao Departamento de Nutrição e Produçäo Animal,

tendo em vista a aposentadoria do Prof. Dr. Ricardo de Albuquerque do referido

Departamento. A justificativa do Departamento Nutriçäo e Produçäo Animal, acatada

pelo Diretor, que aprovou a solicitaçâo ad referendum e foi referendada por

unanimidade na Congregação de 2010412016, sustenta-se no item 2 das Diretrizes

Gerais para Distribuição e Concessão de Cargos de Professor Titular da USP, que

explicita que 'Os Departamentos, com número regimental mínimo de docentes e

mérito acadêmico requerido, terão, pelo menos, 2 (dois) cargos de Professor Titular.'

Cabe destacar que os critérios para distribuição de cargos de Professor Titular foram

aprovados pela CAA em 2910612015 e submetidos à nova análise quanto ao modus

faciendi, sem alteração do conteúdo anteriormente aprovado, em maio de 2016.

Segundo dados do DRH-USP e constantes do banco de dados da CAA, a FMVZ tem

atualmente 24 cargos de Professor Titular, sendo 23 providos e um (1) em
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provimento junto ao Departamento de Patologia (VPT). Se considerados os dois

processos que estão sendo solicitados a permanência de 3 cargos de Professor

Titular, o que coloca aFMVZ com um percentual de26,80/o (na relaçäo Professores

Titulares/Docentes, superior à média da USP de 20,4o/o), enquadrando-se no item 4b

das Diretrizes Gerais para Distribuição de Cargos de Professor Titular, ou seja,

encontra-se acima de 1,2 vezes a média da USP (24,5o/o) podendo solicitar a

permanência do cargo junto à CAA, apoiada na excelência acadêmica. Cabe

destacar que, considerando os dados disponibilizados junto a CAA, todos os

departamentos da FMVZ, exceçäo ao Departamento de Nutrição e Produção Animal,

apresentam a relação Professores Titularesffotal de Docentes, acima da média da

USP, conforme pode ser observado abaixo: Departamento de Cirurgia (VCl) -

26,32o/oi Departamento de Clinica Médica (VCM) - 29,41o/o; Departamento de

Nutrição e Produçäo Animal (VNP) - 14,29o/oi Departamento de Medicina Preventiva

e Saúde Animal (VPS) - 29,41%; Departamento de Patologia (VPT) - 21,05o/o;

Departamento de Reprodução Animal (VRA) - 26,670/o. A Unidade apresenta para o

primeiro processo (2016.1.690.10.1) as tabelas indicando a aplicação dos critérios e

a pontuação destinada a cada departamento por critério e subitem avaliados,

indicando ao final a destinação de um cargo para o Departamento de Nutriçäo e

Produção Animal e um cargo para o Departamento de Medicina Veterinária e Saúde

Ambiental, sendo, ainda, anexados ao processo, os dados circunstanciados dos dois

Departamentos apontando sua excelência e caracterizaçâo do mérito acadêmico. No

caso do segundo processo (2016Í.474.10.7), não houve a aplicaçäo dos critérios,

sendo apenas justificada a permanência do cargo, como apontado acima.

Considerando o conjunto de dados relativos aos dois processos, sugiro a esta CAA:

1) Quanto ao primeiro processo (20f6.1.690.10.1) onde constam dados relativos a

aplicação dos critérios aprovados no âmbito da Unidade e da CAA, indicação dos

Departamentos decorrentes da aplicação dos critérios, apresentaçäo dos dados que

demostram a excelência dos departamentos, a aprovaçäo da destinação dos cargos

como apresentados pela Unidade; 2) Quanto ao segundo processo

(2016.1 .474.10.7), retorno à FMVZ para a análise e aplicaçäo dos critérios

aprovados pela Unidade e pela CAA, que indiquem a destinação final, evidenciando

mérito acadêmico." 2. PROCESSO 2016.1.474.10.7 - FACULDADE DE MEDICINA

VETERNÁR|A E ZOOTECNIA. Solicita a permanência do cargo de Professor Titular

no 1027131, vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Ricardo de
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Albuquerque, no Departamento de Nutriçäo e Produçäo Animal. Referendada pela

Congregação em 20.4.2016. A CAA aprova o parecer da relatora, pela devoluçäo

dos autos à Unidade para a análise e aplicaçäo dos critérios aprovados pela

Unidade e pela CAA, que indiquem a destinação final, evidenciando mérito

acadêmico. O parecer da relatora é do seguinte teor: "O primeiro processo

(2016.1.690.10.1) trata da solicitação de permanência de dois cargos de Professor

Titular, vagos em decorrência das aposentadorias do Prof. Dr. Pedro Primo

Bombonato, junto ao Departamento de Cirurgia, e do Prof. Dr. Aníbal de Sant'Anna

Moretti, junto ao Departamento de Nutrição e Produção Animal. A análise da

Unidade, mediante a aplicação dos critérios de avaliação para distribuição de

Cargos de Professor Titular, destinou um dos cargos para o Departamento de

Nutriçäo e Produçäo Animal e o segundo cargo para o Departamento de Medicina

Veterinária Preventiva e Saúde Animal. Esta destinação foi objeto de análise e

aprovaçäo pela Congregaçäo da FMVZ em 2010512016. o segundo processo

(2016.'1.474.10.7) trata da permanência de um cargo de Professor Titular junto ao

Departamento de Nutriçäo e Produção Animal, tendo em vista a aposentadoria do

Prof. Dr. Ricardo de Albuquerque do referido Departamento. A justificativa do

Departamento de Nutrição e Produçäo Animal, acatada pelo Diretor, que aprovou a

solicitação ad referendum e foi referendada por unanimidade na Congregação de

2010412016, sustenta-se no item 2 das Diretrizes Gerais para Distribuição e

Concessão de Cargos de Professor Titular da USP, que explicita que 'Os

Departamentos, com número regimental mínimo de docentes e mérito acadêmico

requerido, terão, pelo menos, 2 (dois) cargos de Professor Titular.' Cabe destacar

que os critérios para distribuiçäo de cargos de Professor Titular foram aprovados

pela CAA em 2910612015 e submetidos à nova análise quanto ao modus faciendi,

sem alteração do conteúdo anteriormente aprovado, em maio de 2016. Segundo

dados do DRH-USP e constantes do banco de dados da CAA, a FMVZ tem

atualmente 24 cargos de Professor Titular, sendo 23 providos e um (1) em

provimento junto ao Departamento de Patologia (VPT). Se considerados os dois

processos que estäo sendo solicitados a permanência de 3 cargos de Professor

Titular, o que coloca a FMVZ com um percentual de 26,8o/o na relação Professores

Titulares/Docentes, superior à média da USP(20,47o), enquadrando-se no item 4b

das Diretrizes Gerais para Distribuição de Cargos de Professor Titular, ou seja,

encontra-se acima de 1,2 vezes a média da USP (24,5o/o) podendo solicitar a
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permanência do cargo junto à CAA, apoiada na excelência acadêmica. Cabe

destacar que, considerando os dados disponibilizados junto a CAA, todos os

departamentos da FMVZ, exceção ao Departamento de Nutrição e Produção Animal,

apresentam relaçäo entre Professores Titulares/Total Docentes acima da média da

USP, conforme pode ser observado abaixo: Departamento de Cirurgia (VCl) -

26,320/o; Departamento de Clinica Médica (VCM) - 29,41o/o; Departamento de

Nutriçäo e Produção Animal (VNP) - 14,29o/o; Departamento de Medicina Preventiva

e Saúde Animal (VPS) - 29,41%; Departamento de Patologia (VPT) - 21,05o/o;

Departamento de Reprodução Animal (VRA) - 26,670/o. A Unidade apresenta para o

primeiro processo (2016.1.690.10.1) as tabelas indicando a aplicaçäo dos critérios e

a pontuação destinada a cada departamento por critério e subitem avaliados,

indicando ao final a destinação de um cargo para o Departamento de Nutrição e

Produção Animal e um cargo para o Departamento de Medicina Veterinária e Saúde

Ambiental, sendo, ainda, anexados ao processo, os dados circunstanciados dos dois

Departamentos apontando sua excelência e caracterização do mérito acadêmico. No

caso do segundo processo (2016.1 .474.10.7), não houve a aplicaçäo dos critérios,

sendo apenas justificada a permanência do cargo, como apontado acima.

Considerando o conjunto de dados relativos aos dois processos, sugiro a esta CAA:

1) Quanto ao primeiro processo (2016.1.690.10.1) onde constam dados relativos a

aplicaçäo dos critérios aprovados no âmbito da Unidade e da CAA, indicação dos

Departamentos decorrentes da aplicaçäo dos critérios, apresentaçäo dos dados que

demostram a excelência dos departamentos, a aprovação da destinaçäo dos cargos

como apresentados pela Unidade; 2) Quanto ao segundo processo

(2016.1 .474.10.7), retorno à FMVZ para a análise e aplicaçäo dos critérios

aprovados pela Unidade e pela CAA, que indiquem a destinação final, evidenciando

mérito acadêmico." 3. PROCESSO 2016.1.326.58.2 FACULDADE DE

oDoNTOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO. Solicita as permanências dos cargos de

Professor Titular nos 177962 e 267201, vagos em decorrência da aposentadoria do

Prof. Dr. Jesus Djalma Pecora e do falecimento do Prof. Dr. Fernando Mandarino, no

Departamento de Odontologia Restauradora, e do cargo de Professor Titular no

266825, vago em decorrência da aposentadoria da Prof. Dr. Luiz Guilherme

Brentegani, no Departamento de Estomatologia, Saúde Coletiva e Odontologia

Legal. Solicita ainda que os cargos sejam mantidos no Departamento de origem.

Aprovada pela Congregação em 18.04.2016. A CAA aprova o parecer da relatora,
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favorável à manutenção do cargo de Professor Titular no 177962, vago em

decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Jesus Djalma Pecora, no Departamento

de Odontologia Restauradora, e do cargo de Professor Titular no 266825, vago em

decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Luiz Guilherme Brentegani, no

Departamento de Estomatologia, Saúde Coletiva e Odontologia Legal. Ademais,

decidiu, com base no parecer da relatora, que o cargo de Professor Titular no

267201, vago em decorrência do falecimento do Prof. Dr. Fernando Mandarino, no

Departamento de Odontologia Restauradora, retorne à Unidade para sua análise a

luz da busca de equilíbrio entre seus Departamentos, considerando o conjunto dos

critérios adotados pela FORP. Parecer da relatora é do seguinte teor: "Trata-se da

reapresentação da solicitação da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto

(FORP) acerca da permanência de dois cargos de Professor Titular, junto ao

Departamento de Odontologia Restauradora, em decorrência da aposentadoria do

Prof. Dr. Jesus Djalma Pécora e do falecimento do Prof. Dr. Fernando Mandarino, e

de um cargo junto ao Departamento de Estomatologia, Saúde Coletiva e

Odontologia Legal em função da aposentadoria do Prof. Dr. Luiz Guilherme

Brentegani. Atendendo a solicitaçäo da CAA, emanada de sua reunião ordinária de

0410412016, a Unidade apresenta nova proposta aprovada na 380a reunião ordinária

da Congregação de 1810412016. Na análise da Unidade, aprovada na Congregação,

é apresentado novo parecer respondendo as questÕes formuladas por esta CAA e

reiterando as indicaçöes anteriormente propostas nos processos apresentados

separadamente, ou seja, a manutenção dos cargos nos departamentos de origem:

dois cargos para o Departamento de Odontologia Restauradora e um cargo para o

Departamento de Estomatologia, Saúde Coletiva e Odontologia Legal. A FORP

apresenta a proporção de 18,28 Titulares/Total de Docentes (201O-2O14), sendo a

unidade enquadrada, segundo estas Diretrizes aprovadas pelo Conselho

universitário em sua sessão de 03 de março de 2015, como a unidade que

apresentando a relação Titulares/Total de Docentes abaixo de 1,2 vezes a média da

USP, pode solicitar a permanência do cargo junto à Unidade, apresentando para isto

os critérios para a distribuição dos cargos entre seus departamentos. A Unidade

conta com 19 cargos de Professor Titular, sendo 2 em provimento junto ao

Departamento de Morfologia, Fisiologia e Patologia Básica e a atual solicitação da

manutençäo dos 3 cargos. Os critérios da Unidade, aprovados por esta CAA,

apontam um conjunto de aspectos para cargos novos e cargos vacantes, sendo que
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em caso de vacância por aposentadoria, demissão ou falecimento, os cargos serão

mantidos no departamento de origem, desde que mantenham mérito acadêmico, ou

seja, que pelo menos 2 de seus Professores Associados cumpram no mínimo 9 de

10 itens propostos, o que é apontado como existente junto ao Departamento de

Odontologia Restauradora. Quanto ao Departamento de Estomatologia, Saúde

Coletiva e Odontologia Legal é apontada a existência de um único Professor Titular

e a necessidade de atender as normas regimentais de ao menos 2 Professores

Titulares. O parecer aprovado pela Congregaçäo da Unidade também faz uma

análise do percentual de Professores Titulares no conjunto de seus Departamentos,

apontando que o Departamento de Odontologia Restauradora, se efetivada a

manutenção dos dois cargos, apresentará um percentual de 31o/o, maior que da

Unidade e da própria USP. Mais uma vez, cabe frisar a necessidade de reflexão por

parte da Unidade acerca da busca de equilíbrio entre seus Departamentos, numa

visão de conjunto. Como já apontado em outro parecer, a este aspecto, soma-se

outro dado que deve ser analisado, referente à relação Professores

Associados/Professores Titulares. Para a Unidade esta relação é de 3,35, mas ao se

considerar o conjunto de Professores Associados e Professores Titulares por

Departamento tem-se uma variação de 2,33 AssociadosÆitulares (para o

Departamento de Clinica lnfantil) a 5 Associados/Titulares (para o Departamento de

Estomatologia, Saúde Coletiva e Odontologia Legal). Diante destes aspectos, sugiro

à análise da CAA que: 1. Sejam mantidos dois cargos na Unidade, sendo um para o

Departamento de Odontologia Restauradora, de modo a manter as necessidades

deste Departamento em relaçäo às atividades desenvolvidas e atender à questäo de

mérito dos docentes na distribuiçäo do cargo, e um cargo para o Departamento de

Estomatologia, Saúde Coletiva e Odontologia Legal, permitindo a adequação de dois

Professores Titulares no Departamento e o mérito apresentado pela Unidade; 2. Que

o terceiro cargo seja devolvido para análise da Unidade aluz da busca de equilíbrio

entre seus Departamentos, considerando o conjunto dos critérios adotados pela

FORP.',4. PROCESSO 2015.1.552.42.5 INSTITUTO DE C|ÊNCIAS

BIOMÉDICAS. Solicita a permanência dos cargos de Professores Titulares nos

207225 e 214892, vagos em decorrência das aposentadorias dos Profs. Drs. Ciro

Ferreira da Silva e Glaucia Maria Machado Santelli, respectivamente, na Unidade.

Aprovada pela Congregação em 27.05.2015. A CAA aprova o parecer da relatora,

favorável a permanência dos cargos de Professores Titulares nos 207225 e 214892,
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vagos em decorrência das aposentadorias dos Profs. Drs. Ciro Ferreira da Silva e

Glaucia Maria Machado Santelli, no Departamento de Biologia Celular e do

Desenvolvimento, com suas realocaçÕes no Departamento de Microbiologia e no

Departamento de Parasitologia, respectivamente. O parecer da relatora é do

seguinte teor: "Trata-se do reencaminhamento da solicitaçäo do lnstituto de Ciências

Biológicas acerca da permanência de 2 cargos de Professor Titular, em decorrência

das aposentadorias dos Professores Titulares Ciro Ferreira da Silva e Glaucia Maria

Machado Santelli. Cabe destacar que os critérios para distribuiçäo de cargos de

Professor Titular foram aprovados na 371a reuniäo ordinária da Congregaçäo da

Unidade, em2511112015, e na sessäo da CAA de0410412016, com a observação de

que o item 4 dos critérios'a classifìcaçäo dos departamentos ainda tem um alto grau

de subjetividade que deverá ser objeto de detalhamento por ocasião da primeira

distribuiçäo'. A presente solicitação que retorna para análise foi aprovada na 372a

reuniäo da Congregaçäo de 0711212015. A Unidade apresenta as tabelas indicando

a aplicação dos critérios (incluindo o item 4 apontado no parecer da CAA) e a
pontuaçäo destinada a cada departamento por critério e subitem avaliados,

indicando ao final a destinação de um cargo para o Departamento de Microbiologia e

um cargo para o Departamento de Parasitologia. Cada um dos critérios e as

pontuaçÕes atribuídas para cada departamento do ICB são apresentadas em

quadros e, ao final, é apresentado o quadro com a somatória geral, sendo

adicionalmente anexados ao processo, os dados dos dois Departamentos. À época

do encaminhamento da solicitaçäo (0711212015), o ICB apresentou, em sua

justificativa, que a Unidade tinha uma relação entre o número de Professores

Titulares e o total de docentes de 23,92%, portanto, inferior a 1,2 vezes a média da

USP (24,5%). Contudo, considerando os dados do DRH-USP, para 30/03/2016, o

ICB conta com 36 cargos de Professor Titular providos, 2 (dois) em provimento e

solicita o retorno de 2 cargos, totalizando uma relação de 260/o enquadrando-se,

portanto, no item 4b das Diretrizes Gerais para Distribuiçäo de Cargos de Professor

Titular, ou seja, encontra-se acima de 1,2 vezes a média da USP, podendo solicitar

a permanência do cargo junto à CAA, apoiada na excelência acadêmica. Na

indicação dos dois departamentos pela Unidade, considerando a aplicação dos

critérios aprovados pela CAA, apresenta dados circunstanciados sobre os docentes

destes dois departamentos. O Departamento de Microbiologia conta com 7

Professores Associados (com tempo nesta categoria de 4 a 12 anos), 6 säo
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bolsistas de Produtividade em pesquisa do CNPq, com atuaçäo no ensino de

graduação e pós-graduação em programas de excelência (notas 5, 6 e 7) e

produção científica em periódicos qualificados, além de orientarem um conjunto de

alunos nos diferentes níveis (lC, M, D, PD) e participarem ou coordenarem projetos

com financiamentos. Estes aspectos estão também presentes nos dados

apresentados do Departamento de Parasitologia, que conta também com 7

Professores Associados (com tempo nesta categoria de 5 a 13 anos), 6 são

bolsistas de Produtividade em pesquisa do CNPq, com atuaçäo no ensino de

graduação e pós-graduação em programas de excelência (nota 7) e produção

científica em periódicos qualificados. Considerando o conjunto de dados relativos a:

aplicaçäo dos critérios aprovados no âmbito da Unidade e da CAA, indicação dos

Departamentos decorrentes da aplicação dos critérios, apresentaçäo dos dados que

demostram a excelência dos departamentos, sugiro a aprovaçäo da destinação dos

cargos para o tCB." CRITÉRIOS DAS UNIDADES. Relator: Prof. Dr. ALEXANDRE

NOLASCO DE CARVALHO. 1. PROCESSO 2015.1.294.7 .8 ESCOLA DE

ENFERMAGEM. Critérios parc a distribuição de cargo de Professor Titular entre os

departamentos da Unidade. Aprovados pela Congregação em 29.04.2015. Decisão

da CAA: A CAA, em sessão realizada em 24.08.2015, decidiu pela devolução dos

autos à Unidade para o atendimento do parecer do relator (24.08.2015).

Manifestação da Unidade: apresenta nova proposta considerando prioritário o

equilíbrio entre os Departamentos da Unidade, ademais, para o caso do empate

entre os Departamentos atribui um sistema de mérito observando atividades e seus

respectivos pesos. Aprovados pela Congregação em 09.12.2015. Nova

manifestação da Unidade: Esclarece aspectos de seus critérios e anexa modelo de

aplicaçäo. Encaminhada aos 19.02.2016. Decisão da CAA: manifestou-se

contrariamente ao parecer do relator, decidindo pelo retorno dos autos à Unidade

para que esta corrija a tabela, levando em consideraçäo que a concessão de um

cargo de Professor Titular não implica na concessão de um claro docente nem no

correspondente aumento do quadro docente do Departamento em questäo, razäo

pela qual os empates referidos nos Critérios da Unidade, não se concretizaräo.

Manifestação da Unidade: reapresenta os critérios objetivos e de mérito para a

distribuição de cargos de professor titular entre os departamentos da EEUSP,

evidenciando a aplicaçäo de critérios de mérito para a concessão de cargo de

Professor Titular, bem como encaminha tabelas que simulam a distribuição de 6
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(seis) cargos entre os Departamentos, tomando por base o quadro geral de

docentes da EE em abril de 2016. A CAA aprovou o parecer do relator favorável aos

critérios para a distribuição de cargo de Professor Titular entre os departamentos da

Unidade. O parecer do relator é do seguinte teor: "A Escola de Enfermagem da USp
apresenta uma reformulação dos critérios de distribuição de cargos de Professor

Titular entre os seus departamentos levando em conta as observaçöes feitas pela

CAA. O documento atual estabelece que, na vacância de um cargo de professor

Titular, a Congregaçäo analisará sua alocaçäo, destinando-o ao Departamento com

a menor relação entre o número de Professores Titulares e o número total de

docentes, desde que este Departamento tenha no mínimo dois Professores

Associados e relação inferior à da Universidade. Quando os departamentos

alcançarem a relaçäo da Universidade ou quando houver empate entre os

departamentos seräo aplicados critérios de mérito (a pontuaçäo média obtida pela

aplicação dos critérios de mérito ao conjunto dos Professores Associados do
Departamento). Na sequência, são apresentados os critérios objetivos e de mérito
para computar as atividades acadêmicas dos Professores Associados de cada

departamento da EE-USP e tabelas indicando a ocorrência frequente de empates
que levarão à aplicação dos critérios de mérito. ConsideraçÕes do Relator: Näo há

mençäo a critérios para distribuição de cargos novos. Com a compreensäo de que o
mínimo de 02 Professores Associados, no departamento que receberá o cargo vago,

sejam Professores Associados habilitados (conforme definido no último parágrafo

dos critérios) e de que os cargos novos seräo distribuídos pelos critérios de mérito,

recomendo a aprovaçäo dos critérios. Este é o meu parecer." Relatora: Prof.a Dr.a

BELMIRA AMÉL¡A DE BARROS OLIVEIRA BUENO. 1. PROCESSO

2015.1.1085.46.4 - INSTITUTO DE QUíMICA. Critérios para a distribuição de cargo

de Professor Titular junto aos departamentos da Unidade. Aprovados pela

Congregação em 30.04.2015. Decisão da GAA: decidiu pela devoluçäo dos autos à

Unidade, para que ela aperfeiçoe sua proposta e crie critérios objetivos, qualitativos

e quantitativos, que possam ser analisados pela CAA. Manifestação da Unidade:
reapresenta critérios para a distribuiçäo de cargo de Professor Titular entre os

departamentos da Unidade, contendo os procedimentos a serem aplicados.

Aprovados pela Congregação em 28.04.2016. A GAA aprova o parecer da relatora

favorável aos critérios para a distribuição de cargo de Professor Titular entre os

departamentos da Unidade. O parecer da relatora é do seguinte teor: "O lnstituto de
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Química da USP, sediado no Campus Oeste da Capital, é formado por dois

departamentos Química Fundamental e Bioquímica. É uma Unidade que

apresenta níveis de excelência ao longo de sua história. Atendendo à recomendação

da CAA, a proposta de critérios para solicitação e distribuição dos cargos de

Professor Titular foi cuidadosamente revista por uma Comissäo do lnstituto

designada para tal fim, e a seguir apresentada e aprovada pela Congregaçäo. A

proposta ora reapresentada procura, nesse sentido, responder aos argumentos do

parecerista anterior que indagou sobre a forma pela qual os parâmetros definidores

do mérito acadêmico seräo utilizados na efetiva alocaçäo dos cargos, apontando a

necessidade de uma ponderaçäo que permita a verifícaçäo objetiva da aplicaçäo dos

critérios propostos. Assim sendo, essa análise se dará em duas etapas. Na primeira,

a Comissäo irá identificar, entre os Professores Associados, os Potenciais

Candidatos (PC) ao cargo de Professor Titular. Esse processo deverá se dar por

meio da atribuiçäo de notas às atividades centrais da vida acadêmica - ensino de

graduação e de pós-graduação, pesquisa, orientaçäo e supervisão, extensäo e

gestão - cujos cálculos e ponderaçÕes irão resultar em uma nota final que definirá o

perfil dos PCs. Cada bloco dessas atividades encontra-se bem detalhado no

documento, de forma que será possível identificar o que é esperado dos Professores

Associados em cada um desses setores. A seguir, na segunda etapa, utilizar-se-á

uma fórmula para se chegar ao quociente de cada departamento e identificar aquele

que apresenta o maior déficit de cargos ante o elenco de candidatos. lncluem-se aí

critérios para eventuais empates. À vista de tais procedimentos, considero que os

critérios apresentados pelo lnstituto de Química permitem estabelecer uma

classificação objetiva no processo de distribuição dos cargos de Professor Titular

entre seus departamentos, razão pela qual recomendo à CAA a aprovaçäo da

proposta em análise." Relator: Prof. Dr. LUIZ HENRIQUE CATALANI. 1.

PROCESSO 2015.1 .2'199.18.8 - ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS.

Critérios para a distribuição de cargo de Professor Titular entre os departamentos da

Unidade. Aprovados pela Congregaçäo em 12.06.2015. Decisão da CAA: A CAA,

em sessäo realizada em 24.08.2015, aprovou o parecer do relator favorável à

devolução dos autos à Unidade, para que a mesma laça a revisäo de seus critérios.

Ademais, a CAA recomenda que os critérios de permanência, no Departamento de

origem, levem em conta a relação entre Professores Titulares/Total Docente

existente no mesmo, devendo a média ser abaixo da média da USP e que o referido
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Departamento tenha pelo menos dois Professores Associados habilitados;

recomenda, ainda, que a Unidade descreva de forma quantitativa, qual é o perfil

geral dos docentes habilitados. Manifestação da Unidade: apresenta critérios para

a distribuiçäo de cargos de Professor Titular entre os departamentos da Unidade,

criando parâmetros de avaliaçäo para os Professores Associados, que envolvam o

tempo de titulaçäo (cinco anos) e a participaçäo em atividades de ensino, pesquisa,

extensão e gestão. Aprovado pela Congregação em O411212015. Decisão da CAA:

aprova o parecer do relator favorável à devoluçäo dos autos à Unidade para

readequaçäo da proposta : "tendo em vista a insistência na manutenção da condição

de um associado habilitado como condiçäo básica, esta comissäo sugere que o
EESC considere a reavaliaçäo da prioridade (b1) para que esta passe a ser

condição necessária para disputa pelo cargo, e näo para seu retorno à origem. Com

esta modificaçäo, as prioridades (b2) e (b3) passariam a participar da distribuiçäo de

cargos. Alternativas a esta sugestão poderiam ser, também, consideradas."

Manifestação da Unidade: altera a redação do item b1 para: "Havendo dois

docentes habilitados, o cargo irá para o departamento de origem." A cAA aprova o
parecer do relator favorável aos critérios para a distribuiçäo de cargo de Professor

Titular entre os departamentos da Unidade. O parecer do relator é do seguinte teor:
.A CAA, em reunião de 0410412016, revisou os Critérios de Distribuição de Cargos

de Professor Titular apresentados em dezembro de 2015. Naquela ocasiäo, a CAA

considerou preocupante a prioridade (b1) do documento original que indicava a
possibilidade de pleito do cargo em questäo para o departamento com um Professor

Associado habilitado. Sugeriu, portanto, a revisão do critério. Os critérios foram

revistos e aprovados em reunião da Congregação da EESC em sua reunião de

0610512016. A proposta altera o item (b1) da redaçäo anterior de 'havendo docente

habilitado, o cargo irá para o departamento de origem. Caso o departamento tenha

originado mais de um cargo para distribuição ele poderá receber de volta mais de

um cargo, desde que tenha docente habilitados em número suficiente' para 'havendo

dois docentes habilitados, o cargo irá para o departamento de origem.' Considero,

assim, que os critérios agora aprovados constituem processo apropriado consistente

e, assim, sugiro sua aprovaçâo." 2. PRorocoLADo 2015.5.753.45.2- lNsilTUTo
DE MATEMÁT¡GA E ESTATíSncn. Critérios para a distribuição de cargo de

Professor Titular entre os departamentos da Unidade. Aprovados pela Congregação

em 10.12.2015. Parecer da CAA: decidiu pela devoluçäo dos autos à Unidade, para
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atendimento do parecer do relator (04.04.2016). Manifestação da Unidade:

reapresenta os critérios para a distribuição de cargo de Professor Titular entre os

departamentos da Unidade, contendo critérios quantitativos e qualitativos. A CAA

decide pela devoluçäo dos autos à Unidade, para atendimento do parecer do relator

O parecer do relator é do seguinte teor: "A CAA, em reuniäo de 0410412016, revisou

os Critérios de Distribuiçäo de Cargos de Professor Titular apresentados em

dezembro de 2015. A análise do primeiro documento mostrou que os critérios

apresentados não explicitavam claramente como os indicadores (que outrossim, são

numéricos) seräo utilizados e como estes definirão as decisões tomadas. Na

mensagem enviada sugeria-se 'o aperfeiçoamento da proposta, criando critérios de

mérito objetivos, quantitativos e comparativos, que possam ser analisados pela

CAA'. Um novo documento foi redigido e aprovado pela egrégia Congregação

daquela unidade em 2810412016. Nele säo reapresentados essencialmente os

mesmos indicadores quantitativos do documento anterior, agora acrescido de uma

explanaçäo da metodologia de alocação de cargos de Professor Titular. Esta

metodologia contempla a ação de uma Comissão de Cargos de Professores

Titulares que deverá apresentar proposta para aprovação da congregação. Como

descrito þsrs /ifferis no documento 'norteados pela distinção do mérito e da

excelência nas atividades do item B (indicadores de mérito dos professores

associados) e ponderados pelos indicadores quantitativos dos itens A1 e M
(indicadores de composição do quadro docente e de ensino), guardado o princípio

da busca de equilíbrio na proporçäo titulares/docentes dos diversos departamentos,

a comissão de cargos fará sua indicação à Congregação'. O documento ainda

descreve que o processo de atraçäo de docentes externos com notório saber poderá

acarretar, por iniciativa dos departamentos, pedido de cargos novos, guardado o

princípio de equilíbrio entre os departamentos. Há que se ressaltar o mérito da

proposta que não inclui qualquer menção ao retorno ao departamento que originou a

vaga. Entretanto, minha opinião é que esta metodologia contorna a sugestão

explicita da CAA, não apresentando uma descriçäo quantitativa da metodologia, em

claro contraste com o que tem sido observado para o restante da Universidade. Meu

parecer é devolução à Unidade, reiterando a necessídade de critérios de mérito

objetivos, quantitativos e comparativos, passíveis de comprovaçäo e análise pela

CAA.'Relatora: Prof." Dr.a SILVANA MARTINS MISHIMA. 1. PROCESSO

2015.1.652.10.I - FACULDADE DE MEDICINA VETERNÁRIA E ZOOTECNIA.
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Esclarecimentos sobre o modus faciendi da proposta aprovada pela Congregação

da FMYZUSP, em sessäo de 151412015, e pela cAA, em sessäo de 291061201s,

relativos aos critérios de prioridades para distribuiçäo de cargos de Professor Titular.

Aprovados pela Congregaçäo em 20.05.2015. A GAA aprova o parecer da relatora,

favorável aos esclarecimentos sobre o modus faciendida proposta de critérios de

distribuiçäo de Professor Titular da Unidade. O parecer da relatora é do seguinte

teor: "Trata-se do encaminhamento pela Faculdade de Medicina Veterinária e

Zootecnia - FMVZ dos esclarecimentos sobre o modus faciendi da proposta

aprovada pela Congregação da Unidade na reuniäo de 2010512016, relativo ao

documento já aprovado em reuniäo da CAA em 2910612015. Na documentaçäo é

indicado que não há alteração de conteúdo dos critérios, mas de forma, do já

aprovado por esta CAA. Os pontos de alteraçäo referem-se: 1. Detalhamento da

avaliação (p.11): é apontado que seräo considerados elegíveis os Professores

Associados existentes nos departamentos no momento da finalização da avaliaçäo;

especifica como será considerado o número de Professores Associados e de

Professores Titulares no caso de departamentos com concursos em aberto. 2. Na

Tabela 2 (p.13) é acrescentada a informação de que a carga didática média de cada

Departamento será calculada anualmente, sendo considerado no denominador o

número de docentes em 31 de dezembro de cada ano. 3. Na Tabela 3 (p.14)

encontra-se melhor detalhado cada item relativo ao quesito Professor

Associado/Professor Titular e a correção da pontuaçäo a ser utilizada para este

critério. 4. Nos Procedimentos (p.19) encontra-se melhor detalhado o formato do

processo, mantendo-se as indicaçÕes inicialmente aprovadas e acrescentando-se os

quesitos: 'relação Associado/Titular (tabela 3)' indicando como será realizada a
pontuaçäo, e 'Regra Geral para composiçäo da Nota Final em Porcentagem de um

Departamento (NFPD) e critérios de desempate', com a especificação destas

questões. Considero que as reformulaçÕes näo alteram o conteúdo já aprovado e

em relaçäo ao proposto no modus faciendi, as mesmas são pertinentes e permitem

avaliação objetiva e de mérito na distribuição de cargos de Professor Titular. Sugiro

sua aprovação pela CAA.' DEMAIS TEMAS. Relator: Prof. Dr. LUIZ HENRIQUE

CATALANI. I. PROCESSO 2015.1.1210.76.5 - INSTITUTO DE FíSICA DE SÃO

CARLOS. Solicita 2 novos cargos de Professor Titular, entre os 2 Departamentos da

Unidade, sendo que a Unidade entende que a distribuição entre os Departamentos

será realizada em momento subsequente após a eventual concessäo de cargos.
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Aprovado pela Congregação em 27.11.2015. Decisão da CAA: com base na

documentação encaminhada pelas Unidades, em resposta à Circ.SG/CAA/65,

analisou as solicitaçöes de novos cargos de Professor Titular, conforme determina o

item 7 das "Diretrizes gerais para distribuição de cargos de Professor Titula/',

priorizando as unidades que possuem critérios aprovados, não têm cargos vagos há

mais de um ano e possuem uma relação projetada entre Professor Titular/total de

docentes abaixo da média da Universidade de São Paulo. Decidiu, também, que

haverá, no próximo mês de junho, uma nova rodada de análise de concessão de

novos cargos, entre as Unidades que, até 31 de maio p.f., preencherem os requisitos

e tiverem suas situaçöes regularizadas. Com base na justificativa apresentada pelo

IFSC, bem como no mérito acadêmico dos Professores Associados e na relação

projetada entre Professor Titular/total de docentes da Unidade, a CAA aprovou a

concessäo de 1 (um) novo cargo de Professor Titular e determina que a Unidade

aplique seus critérios acadêmicos para escolher o Departamento que receberá a

vaga, informando, posteriormente, à CAA(22.2.2015). Manifestaçäo da Unidade:

informa que a Congregaçäo do lnstituto, em Sessäo realizada em 2910412016,

decidiu, após aplicação dos critérios acadêmicos, escolher o Departamento de

Física e Ciência lnterdisciplinar (FCl), para receber o cargo de Professor Titular

concedido. A CAA aprova o parecer do relator, favorável à alocaçäo do cargo de

Professor Titular, concedido pela CAA, em decisão de 22.02.2016, no Departamento

de Física e Ciência lnterdisciplinar. Assim, o cargo de Professor Titular no 130265,

recolhido ao Banco da Universidade, em conformidade com a Circ. SG/CAA/5O, de

11 de junho de 2015, fica redistribuído para o IFSC. O parecer do relator é do

seguinte teor: "A CAA, em reunião de 2210212016, aprovou a concessão de um novo

cargo de Professor Titular para o IFSC e determinou a aplicação dos critérios para

distribuição deste cargo entre os departamentos daquela Unidade. O documento

apresentadotraz a análise da aplicaçäo dos Critérios de Distribuição de Cargos de

Professor Titular e lista os números relativos aos três critérios fundamentais, quando

aplicados ao corpo docente de cada um dos dois departamentos, quais são: (i)

porcentagem de titulares, (ii) número de bolsistas nível 1 do CNPq e (iii)

desempenho do corpo de associados, em especial nas seguintes quantidades por

docente: publicaçÕes/ano, patentes, atividades administrativas e orientaçÕes.

Segundo a análise apresentada, o Departamento de Física e Ciência lnterdisciplinar

(FCl) venceu nos critérios (i) e (ii), enquanto o Departamento de Física e Ciência dos
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Materiais (FCM) venceu no critério (iii). A indicaçäo, portanto, foi dada ao FCl. O

estudo foi apresentado à Congregação do IFSC em sua reunião ordinária do dia

2910412016, que aprovou a indicaçäo de concessäo do novo cargo para o

Departamento de Física e Ciência lnterdisciplinar. O processo é bem instruído,

revelando a aplicaçäo dos critérios adotados pela unidade de forma consistente.

Assim, sou de parecer favorável à aprovação da distribuição encaminhada."

REIAtOTA: PrOf.A Dr.A MARIA VITÓRN LOPES BADRA BENTLEY. 1. PROCESSO

2013.1.1356.6.7 - FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA. Proposta de alterações em

seu Regimento, com a proposta de alteração da nomenclatura do Departamento de

Prática de Saúde Pública (HSP) para Departamento de Política, Gestão e Saúde

(HSP) e da nomenclatura do Departamento de Saúde Materno-lnfantil (HSM), para

Departamento de ciclos de vida e saúde Pública (Hcv). Aprovada pela

Congregaçäo em 24.10.2013. Parecer do PG: destaca "que há de ser explicitado se

o caso é de uma mera alteraçäo de nomenclatura dos Departamentos ou de

transformação de Departamentos em razâo de alteração da Abrangência de seus

campos temáticos. Quer se trate de simples alteraçäo de nome, quer de

transformaçäo, observamos a necessidade de que a modificaçäo seja aprovada

também pelo Conselho Técnico-Administrativo da Unidade, nos termos do artigo 41,

inciso ll do Regimento Geral' (26.02.2016). Manifestação da Unidade: esclarece

que a proposta de alterar o nome do Departamento de Prática de Saúde Pública

(HSP) para Departamento de Política, Gestão e Saúde (HSP) se trata de uma mera

alteração da nomenclatura que retrate com fidedignidade e clareza o que é realizado

pelo Departamento na realidade; esclarece, também, que tal proposta foi aprovada

pelo CTA em sua 3"/16 Sessäo Ordinária, realizada em 14.04.2016. Bem como

esclarece que a proposta de alteraçäo do nome do Departamento de Saúde

Materno-lnfantil (HSM), para Departamento de Ciclos de Vida e Saúde Pública

(HCV) é uma forma de acompanhar as novas abordagens e nomenclaturas

utilizadas em outras instituiçÕes acadêmicas, sem que isso implique em alteração da

abrangência do seu campo temático, sendo tal proposta foi aprovada pelo CTA em

sua 3al16 Sessão Ordinária, realizada em M.A4.2016. A GAA aprova o parecer da

relatora, favorável à proposta de alteração da nomenclatura do Departamento de

Prática de Saúde Pública (HSP) para Departamento de Política, Gestäo e Saúde

(HSP) e da nomenclatura do Departamento de Saúde Materno-lnfantil (HSM), para

Departamento de Ciclos de Vida e Saúde Pública (HCV). O parecer da relatora é do
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seguinte teor: "Trata-se da análise da solicitaçäo da Faculdade de Saúde Pública -

USP de alteração do Regimento da Unidade, incluindo a alteraçäo dos nomes de

dois de seus departamentos, objeto deste parecer. Conforme sugestão da

Procuradoria Geral, a Faculdade de Saúde Pública aprovou na 3"12016 Sessão do

Conselho Técnico Administrativo (1410412016) a versão atualizada do Regimento

da Unidade, bem como a alteração de nomenclatura do Departamento de Saúde

Pública (HSP) para Departamento de Política, Gestão e Saúde (HSP) e da

nomenclatura do Departamento de Saúde Materno-lnfantil (HSM) para

Departamento de Ciclos de Vida e Saúde Pública (HCV). Os Departamentos em

questão apresentaram suas justificativas para tal alteração. O Departamento de

Saúde Pública justificou a mudança da nomenclatura devido à necessidade de

refletir de maneira adequada, atual e fidedigna as atividades de pesquisa, ensino e

extensão realizadas para a sociedade, políticas públicas e saúde e gestão de

sistemas e serviços de saúde, destacando que a referida alteração é coerente com o

processo evolutivo do Departamento, já detectada por duas avaliaçÕes externas. O

Departamento de Saúde Materno-lnfantil justifica a mudança da nomenclatura

devido a uma renovação temática ocorrida no departamento e que está em sintonia

com as mudanças da sociedade e para acompanhar as novas abordagens e

nomenclaturas utilizadas pelas principais escolas de saúde pública no mundo, sem,

contudo, implicar na alteraçäo de sua abrangência de atuaçäo. Face ao exposto e

mediante às documentaçÕes apresentadas, consideramos que as alteraçÕes de

nomenclaturas dos dois Departamentos são pertinentes, embasadas em aspectos

acadêmicos e técnicos e resultaräo em adequada identidade dos Departamentos

frente a sua temática e às atividades realizadas. Além disto, a Faculdade de Saúde

Pública atendeu às recomendaçöes da Procuradoria Geral quanto às aprovaçöes e

encaminhamentos aos colegiados." l- PARA DISCUSSÃO: Alteração de nome de

núcleos. O senhor Secretário Geral diz que o presente item foi colocado na pauta

com o objetivo que discutir uma questäo que tem aparecido na CLR: a alteração

nome de núcleos. lnforma que essa alteração pode ser de simples adequação da

nomenclatura ou alteraçöes mais substanciais, portanto, exige da CAA sua analise

acadêmica e sua aprovação. Com a concordância dos membros presentes, a CAA

decide que a alteraçäo de nome de núcleo deve passar pela sua análise. Nada mais

havendo a tratar, o Senhor Presidente agradece a presença de todos, dando por

encerrada a reunião às 18h15. Do que, para constar, eu
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Renata de Góes C. P. T. dos Reis,

Secretária Geral su

que fosse digitada

nada pelo Senhor Secretário Geral, lavrei e solicitei

Ata, que será examinada pelos Senhores Conselheiros

presentes à sessão em que a mesma for discutida e aprovada, e por mim assinada.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
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ICMCã&
AO CARLO

Interessado: Faculdade de Direito da Universidade de São Pauta

Assunto: Solicitação de Permanência de Cargos de Professor Titular no DPM, DEF. DIN e DPC
Relator da CAA: Alexandre No1asco de Carvalho

Trata-se da análise da solicitação de permanência de 04 Cargos de Professor Titular para a
Faculdade de Direito da USP sendo

- 01 Cargo de Professor Titular no Departamento de Direito Económico, Financeiro e Tributário
(Proc. 2015.1 .872.2.01, aprovado pela Congregação em 31/03/2016, em decorrência da aposentadoria dos
professor Dr. Regas Fernandes de Oliveira,

- 01 Cargo de Professor Titular no Departamento de Direito Penal. Medicina Forense e Criminologia

IProc. 2014.1.1531 .2.11, aprovado pela Congregação em 31/03/2016, em decorrência da aposentadoria do
professor Dr. Miguel Rede Júnior.

- 01 Cargo de Professor Titular no Departamento de Direito Internacional e Comparado (Proc.
2015.1.1490.2.4). aprovado pela Congregação em 31/03/2016, em decorrência da aposentadoria do
professor Dr. João Grandino Rodas e

OI Cargo de Professor Titular no Departamento de Direito Processual (Proc. 2016.1.411.2.4).
aprovado pela Congregação em 31/03/2016, em decorrêncla da aposentadoria do professor Dr. Antõnio
Magalhães Gomes Filho.

A Faculdade conta hoje com 36 Cargos de Professor Titular e 158 docentes jmédia dos últimos 1)5
anos). Desta forma, a relação entre o número de Cargos de Professor Titular e o número total de docentes da
Faculdade é de 22.8%. Se concedidos os 04 cargos pretendidos a relação entre o número de Professores
Titulares que se pretende atingir e o número total de docentes da Unidade. considerada a média dos últimos
cinco anos passaria a ser de 25.3%, acima de 1.2 vezes (24.48%) a relação da Universidade de São Paulo
l20.4%l. Desta forma, esta solicitação enquadra-se no item 4.b. das Diretrizes Gerais para Distribuição de
Cargos de Professor Titular, aprovada pelo Conselho Universitário em 03/03/201 5, transcrito abaixo.

4. Na vacância de um cargo de Professor Titular, a sua alocação será analisada pela CAA,

mediante solicitação aprovada pela congregação da unidade de Ensino ou pelo Conselho Deliberativo do
Museu e/ou do Instituto Especializado, segundo os critérios definidos a seguir:

a. caso a relação entre o número de Professores Titulares que se pretende atingir e o número total
de docentes da Unidade, considerada a média dos Últimos cinco anos, esteja abaixo de 1,2 vezes a média da
Universidade de São Paulo, preservado o mérito acadêmico, o cargo permanecerá na unidade e será
distribuído entre seus Departamentos, segundo critérios estabelecidos pela própria Unidade e aprovados
previamente pela CAAI

b. caso a relação entre o número de Professores Titulares que se pretende atingir e o número total
de docentes da Unidade, considerada a média dos Últimos cinco anos, esteja acima de 1,2 vezes a média da

Universidade de São Paulo, a unidade poderá apresentar a solicitação de permanência do cargo à CAA
apoiada na sua excelência acadêmica. Esta solicitação será avaliada semestralmente pela CAA, levando-se
em consideração o seu mérito absoluto e relativo.

Diretoria

Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação l Universidade de São Paulo l
Av. Trabalhador São-carlense. 400 . Centro . São Cardos - SP CEP 13566-590 . Brasil . www.icmc.usp.br



O quadro atual de docentes da Faculdade, por departamento, é o seguinte

Se concedidas as permanências conforme solicitado pela Faculdade, a distribuição passaria a ser
jcom possíveis pequenas mudanças, visto que, sempre a possibilidade de ingresso de docente não
pertencente ao quadros, por departamento, a seguinte:

Observa-se uma distribuição bastante heterogênea de Cargos de Professor Titular entre os
departamentos. Considero de fundamental importância que a Faculdade busque equalizar esta distribuição,
promovendo a excelência nos departamentos com menor percentual de Cargos de Professor Titular. Os
critérios de distribuição de cargos de professor titular da unidade deverão ter o papel de redistribuir
internamente os Cargos de Professor Titular. de forma a promover e privilegiar a excelência acadêmica.
Considero ainda que a manutenção e evolução da excelência acadêmica na Faculdade requer que os
departamentos mais pujantes apoiem a evolução dos demais.

Todas as 04 solicitações apresentadas pela Faculdade indicam a permanência do cargo no
departamento de origem. Na forma que tem sido conduzidas as solicitações de permanência, pela Faculdade,
fica implícita esta tendência. Sendo assim, o reconhecimento da evolução acadêmica dos departamentos com
menor relação titular/docente passa a depender de novas concessões. Definitivamente, esta não é uma

situação sustentável para a Universidade, visto que a evolução acadêmica de todas as suas unidades exigiria
um número de cargos superior ao disponível e ao razoável. O mesmo se aplica às Unidades. É preciso que a
Universidade e as Unidades possuam um sistema de equalização dos números de cargos de forma a
permitir redistribuições de cargos entre as unidades e internamente às mesmas. Este é o princípio básico
por trás dos critérios de distribuição de cargos das unidades.

Diretoria

Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação l Universidade de São Paulo l

Av. Trabalhador São-carlense. 400 . Centro . São Carlos - SP CEP 13566-590 . Brasil . www.icmc.usp.br

Depto Dout. Assoc. Tit. Tot.Doc. Tít./Tot

DCO 12 3 3 18 16.67
DCV 10 6 8 24 33.33
DEF 4 7 5 16 31.25

DES 1 1 5 5 21 23.81

DFD 8 5 4 17 23.53

DIN 2 9 l 12 8.33
DPC 1 1 7 4 22 18.18

DPM 6 6 2 14 14.29
DTB 3 8 3 14 21.43

Total 67 56 35 158 22.15

Depto Dout. Assoc. Tit. Tot.Doc. Tit./Tot
DCO 12 3 3 18 16.67
DCV 10 6 8 24 33.33
DEF 4 5 6 16 37.50
DES 1 1 5 5 21 23.81

DFD 8 5 4 17 23.53

DIN 2 9 2 12 16.67
DPC 1 1 6 5 22 18.18
DPM 6 5 4 14 28.57
DTB 3 8 3 14 21.43

Total 67 56 40 158 25.32



A CAA tem adotado, para todas as unidades, alguns princípios que passo a listar: 01) Qualquer

departamento que receba um cargo (seja cargo novo ou permanência) deverá apresentar em seus quadros
ao menos dois associados com o perfil de professor titular e 02) A permanência automática no departamento

de origem somente será permitida se a condição expressa em 01) estiver satisfeita e o departamento tiver
relação, entre o número de Cargos de Professor Titular e o número total de docentes, inferior à da
Universidade. Ao não indicar a permanência do Cargo de Professor Titular no departamento de origem, a
unidade deverá aplicar os seus critérios para redistribuí-lo.

Relativamente às solicitações apresentadas observo que

O DEF tem hoje 5 titulares e 7 associados, em um total de 16 docentes, com relações T/D=31 .25%
IT/D=número de Cargos de Professor Titular pelo número total de Docentes) e A/T=1.4 (An:número de
professores associados pelo número de Cargos de Professor Titularl. Com isto, T/D é muito superior e A/T é
inferior à media da unidade. Depreende-se da documentação apresentada (tabelas/curriculosl que o grupo
de associados ainda não apresenta produção acadêmica se aproxime do perDI médio dos professores
titulares

O DPM tem hoje 3 titulares e 6 associados, em um total de 14 docentes, com relações T/D=14.3% e
An=2. Com isto, T/D é muito inferior e A/T é superior às médias da Unidade. Depreende-se da
documentação apresentada jtabelas/currículosl que o grupo de associados é jovem e sua produção
acadêmica ainda não se aproxima do perfil médio dos professores titulares.

O DPC tem hoje 4 titulares e 07 associados, em um total de 22 docentes, com relações

T/D=18.18% e A/T=1 .75. Com isto, T/D é inferior e An é superior às médias da Unidade. Depreende-se da
documentação apresentada (tabelas/currículosl que há diversos professores associados com perfil similar
ao perfil médio dos professores titulares.

O DIN tem hoje l titular e 09 associados, em um total de 12 docentes. com relações T/D=8.3% e
An=9. Com isto. T/D é muito inferior e A/T é muito superior às medias da Unidade. Depreende-se da
documentação apresentada jtabelas/currículosl que há diversos professores associados com perfil similar
ao perfil médio dos professores titulares.

Esta análise deve ser complementada pela unidade que, conhecendo a fundo a área
determinar de forma inequívoca o mérito em cada uma das solicitações.

poderá

Observo ainda o caráter de transição que há nas solicitações do DEF e DPM visto que, as
vacâncias dos cargos ocorreram anteriormente ao estabelecimento das diretrlzes gerais de distribuição de
cargos de professor titular pelo CO.

A análise apresentada acima me leva a recomendar a concessão de 02 cargos de professor titular à
Faculdade, que deverá indicar, motivadamente, o departamento onde a mesma será alocada.

Este é o meu parecer.

@
Alexandre No1asco de Carvalho

Relator CAA
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